
 

 

DESPACHO 

Assunto: Tolerância de Ponto - Natal e Ano Novo 

Considerando que: 

- O período de Natal e de Ano Novo são datas comemorativas de grande significado e tradição para as 

famílias; 

- É tradicional a deslocação de muitas pessoas para fora dos seus locais de residência no Natal e Ano 

Novo, tendo em vista a realização de convívios familiares;  

- Tem sido prática ao longo dos anos a concessão de tolerância de ponto, nesta época festiva, aos 

colaboradores do Município da Chamusca; 

DETERMINO 

No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n°. 2 do artigo 35°. Do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n°. 75/2013, de 12 de setembro, a concessão de tolerância 

de ponto aos trabalhadores do Município da Chamusca, nos dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2025 e 

no dia 2 de janeiro de 2026. 

Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior os serviços que, por razões de interesse público, devam 

manter-se em funcionamento naquele período, sendo que nos casos em que não seja possível o gozo da 

tolerância de ponto, no próprio dia, deverá ser concedido, a cada um dos trabalhadores, um dia 

alternativo de tolerância, em termos a acordar com os respetivos responsáveis de cada serviço. 

Mais determino que se proceda à devida divulgação do presente despacho. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Chamusca, 

 

 

 

(Nuno Jorge Lino Mira, Dr.) 
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